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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA 
REGULADA 5010669211/2022 E 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO UFU Nº 024/2022, 
MODALIDADE TARIFÁRIA AZUL, 
FIRMADO EM 20 DE JUNHO DE 2022 
ENTRE A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLANDIA 

 
 
Contrato UFU nº 024/2022 
Dispensa de Licitação nº 12/2022 
Processo nº: 23117.007522/2022-44 
Contrato nº: 5010669211/2022 
PN: 7000081478– INSTALAÇÃO: 3009009990 
 
 

I - De um lado a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., doravante denominada simplesmente 
CEMIG D, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Barbacena, 1.200, 17º andar, Ala A1, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 06.981.180/0001-16, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto 
Social, por seus representantes legais, ao final assinados; e 

 
II- De outro lado UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, doravante 

denominado simplesmente CONSUMIDOR, com sede na AV JOAO NAVES DE 
AVILA, 99999, Bairro SEGISMUNDO PEREIRA, na cidade de UBERLANDIA, 
Estado de MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.648.387/0001-18, 
neste ato representada, na forma de seus Atos Constitutivos, por seus 
representantes legais, ao final assinados; 

 

denominadas também PARTES quando mencionadas em conjunto, ou PARTE 
quando uma delas for mencionada individualmente; 

considerando: 

a) A solicitação do CONSUMIDOR de reopção da modalidade tarifária de 
azul para verde, visando atender às necessidades de sua unidade de 
consumo localizada na AV JOAO NAVES DE AVILA, 99999, Bairro 
SEGISMUNDO PEREIRA, Município de UBERLANDIA, Estado de 
Minas Gerais, a partir de 01/11/2025; 

 

b) O atendimento das condições previstas na legislação vigente; 
 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Compra de Energia 
Regulada  –  CCER nº  5010669211/2022mediante  as  cláusulas  e  condições 
seguintes: 
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CLÁUSULA 1ª 

Na nomenclatura do CONTRATO onde se lê “MODALIDADE AZUL” leia-se “ 
MODALIDADE VERDE”. 
 
 

CLÁUSULA 2ª 
 

Na Cláusula 5ª – Condições Financeiras –, item 5.1 – Tarifas – do CONTRATO, onde 
se lê “MODALIDADE AZUL” leia-se “MODALIDADE VERDE”. 

 
 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
do CONTRATO ora aditado e aditivos subsequentes. 

 
Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E por assim haverem ajustado e contratado, assinam as PARTES este Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um mesmo efeito legal, na 
presença das testemunhas a seguir nomeadas e assinadas, passando este 
documento a fazer parte integrante do CONTRATO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Docusign Envelope ID: CF2BCB04-6039-469D-85FA-8DA7C202EE8C



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA DE 
ENERGIA REGULADA 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO SA E UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLANDIA 

MODELO: V25/10/2019 

 PD 322/2023  

Parecer JE/TC nº 20.065/2013 Contrato 5010669211/2022 Página 3 de 3 

 

 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA 

 
 
 
 
 

 
 

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 

 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 
 
 
 
 

 
 

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 
 

 
 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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